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PORTARIA Nº 064/2025  

 

 

 

Faz exoneração de Servente 

Escolar. 

 

 
 

            O Prefeito Municipal de Ijaci – Minas Gerais, Nelson Mesquita Galvino, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica municipal,  

 

Considerando o Memorando 025/2026 da Secretaria Municipal de Educação, onde   

encaminha o requerimento de exoneração de servidor,  

 

RESOLVE: 

 

        Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, do cargo efetivo de Servente Escolar o Srº 

Anderson Laudelino da Silva Paixão a partir do dia 30/01/2026. 

      Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

Ijaci, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

NELSON MESQUITA GALVINO 

Prefeito Municipal 
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